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D OXA :\IARIA , por Graça de Ocos t Rainha de Portugal , e dos
AI~arveg d'aquecr , e d'elém Abr cm Afric.l, Senhora de Guiné t e
d,t Conquis ta, :"iaveg<l~10 , e Co mmercio da E lhiopia, Arabia I P~'rs ia ,

c da India , &c. f :u;Q saber aos que esta Minha C'l rta de Lei virem ,
que consti tuindo a escolha de livres blln>t, e uteis a principal parl e da
educaçâc do homem , poc aprender nellee a . olub, c pura dout r iua. e
pura doutrina 1 e ~ suas obrigaÇÕtlll, assim Chri~ lis , como CIVis j e IICr
teucendc por es ta causa á Igreja e õmentc o poder de declarar, u defimr
o I1vgma , c a Doum na , e consequentemente o direi to de condemoar 0 11

livro.. nocivos I prej odiciaes , ou su sptJj loSO'J á Religião; e aos l'r inc ipe~
igualmen te como taes , o de proscrever os que forem coolrariOi á sccie
lIadt, Civil , e :i. e conom ia . c constituições posi t ivas do seu E~ tado I o i
ut uidade , e socego púl, lico dos 'cu~ Vassa llOlS ; e ainda aoe qne se 0PPu
sere m a It cligi:\o , e é Douteine , não só como P rotec tores d a Igreja , c
dos ~a.;rado8 Canones , mas 11 '1 mesma qualidade de Priucipos , S enhc
res , e de Supremos )h:;: i"trad Oll Politicos , e por depender da l ua liçiIo
a mesma felicidade temporal : Considera ndo E IHci , l\Jeu Senhor , e Pai,
que l"' tá em gloria , q ue estes imponanusshuce direitos , que por par te
du I :;rej a O~ H ISpO.~ do He tno , e os M inistros do Santo OOicio, c no seu
Rca, .\'ulne exerc itad o os }I i n is t~ da l\Jt:.'u do Desc ,ubargo do Paço,
nao erão ainda t ratados com toda uquellu exacrídão , que Elie desejava ;
porque nào cabendo no expediente J \,IS gravi",. imilll negocies das SU4S ins
pecqôes verem , e e xaminarem per si mesmos OJ Iivrce , e mais p...pois ,
como era neccssaeic , commettiào o exame , e apl'rovaljào dclles a Oen
sares ext eenos , que rcgulanuente ec n;10 i n lert~ ,.avào como deviâc sobro
o relev...nt issimo cbj oeto , que se Ihca eontiavn : O mesmo Senhor , alem
de cerr as mu itas sá biall, e jusussimoe prcvidcneice , com 'I ue quiz 0(;

correr :i honra. e reputação de seus V"~':u, l kld, tom.mdc na sua Real Cvn
s ider'lÇo'lo , f)ue 0$ gr.lve:s Ineonvenientes , que se hcviâo scg uiJo daque/le
m~t.lu)f,lo pra licado sobre o exame , e censura ..1...... livros , náo podiâo (I t:5"

lIar , sem que es te negocio se commcues, c a hume J unta , cu Corpcea
ylO IIo home ns escothídos , que em raz.\o do seu O ffi cio vigiassem cuida
dcsamentc sob....! elle : Foi Servido pela sua L ei de ~ de A bril de 1768
crear a He:.1 i\1 C'~~ Ceusoria : E porqu l! a falta de ccrrcepondeeeie na
quelle tempo com a Cot-le temporal de B OlDa nào consen tia pedie-ee :..
;t p jlrll\'aç :io do Supremo Pastor .Ia Igr('ja Universa l , necessaria , e indls
pcoswel lia parte que respeita ao Dogma , tl á Doutr ina , por cuja cau
lia o m el"'lJ!) :Sen hor houve por bem crear Censores natos da :\1eza o Vi
ga ri<. Geral do Pal riarcado , e hum I n'lu i ~ idor tio Santo Olficio , propos
t o annualmente pele Inquisidor ü f'ral dest es Heinos , e seus DOlDiDlos:
Conformando-me 0010 os ({"a es, c P iiseimoa sentimentos de ElRei Meu
Senhor , e Pai a este rospci to , ajudando as euae eébias iutençõee , a ius
tauclus l'I inhas, o Sa nto Padre PI O Vi. , ora Prisiden te na Universa l
I grl~ a tlc Deos , delegou 110 Tr ibunal, e Miui:itros, que Eu. nomear pa.
ra c étcndeecm "obre a penmssão , c prohibição dos livros em l\Ieu:tõ Hei
me , ( ~ Dcminios , aquella parte da sua jurisdic çâc necessaria , sugll uJQ
afj J1ll1~!l Ill ;\lI Pi;Is , e Ud igios:ls inlenÇÕ<:1I de El ltei Meu Senhor, e Mi~

Ilhas , pt:la Bulia, q ue pr incip ia: R IJ rllfJrwTum P(m l ificum, dada em no-
l/I :l aos ':\l ele :'\ovembro do :UIIJO J e 1780 , que !\fando ao Tribunal e Xl>

eU lc : E na sua confortuidade J para. o fi m tIe manter J eon'enar J e de--
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fender os Sagrados Direitos da. Rel igião , de que sou Protectora em Meus
TI cinoe , e Dominios , a Literatura , I'clieie , c R eputação de 2\fcu s V<1;;

:>3110s, e os M eus Soberanos D lrci ios , usando nesta parte do Supremo
Poder temporal , que o todo Poderoso Me confiou , dCJloi.j de ouvir o pa
rece. de muitos IUinistros doutos de boa , e sã eonscíencia , e mu ito
'\IJr~ados lia seiencia de ambos 08 bireitos : Declarendo , e ampliando a
sobredita L ei de ô de Abril de 1768 1 :;011 Servida ordenar o seguinte :

I. . Que o Tribunnl até agora denominado da Real lWza ('~n.I0rifl se
denomine de hoje em diante RtnllUtza da Camiss.:1o Geral sohre o Exa
me e Cw-sura dos lil1T08 .

Ii . Que se componha de hum Presidente , oito Deputados, hum Se
erereno , e mais Officiaes precisos para a sua decencia , e expediente ,
pa-g08 pelo modo , que preSCrtlVe o Kegimenw, que tenho formado para
o governo do me~/Ilo. Trihuna.! , o Cl?al será Suprem.0; e o Presidente,
IJeputadoa , Sccretano , e m3JR Oíhciaes delle goza rão das mesmas hon
res , privilcgioe , c direitos, de (jue go",ão pelas ~linh :18 I.eis o Presiden
lt~ , Ministros , Sccretaríoa , e mais Oâ lciacs dos outros Tribunaes Su
pl"em08 da 1\1 inha Cor te.

III. O Prieideute será hura Eceleeiaeücc intt' lli gl'n t f', eabio , de grcn
de uuthorldede , zelo , e virtude , e tal , qu e possa desempenhar a gran
de confiança, 'luC delle (alO, para bem servir o 5CU Officio, segundo
cumpre 4 0 serviço de Deos , c Meu .

IV. Logo que for por Mim nomeado , sera obrigado a pôr cm execu
(jilo tudo quanto recommenda e sobreditn Bulia: R Om ll1l fl rum Poruijicum,
para assim cxercltar o seu emprego , tanto qu e houver j urado nas mãos
QO Chanceller Mór do Reino sa ti sfazer com fidelidade , e diligencia ali
c>brigaçiles do s eu cargo.

V. Os oito Deputados Berto igualmente nomeados por Mim : E de
vendo ser todos de nct ceia literatura , e illihadOli costumes , conhecida.
)lltldpnda , c cheios de hnma total imparcialidade , de hum grande amor
lia Justiça , e de bum ardemiesimo zelo do alll\ lIJ t'nto da R t-1igião , e do
bem da Pat ria , llIcrâo de diffc rcntes peofi s-õcs , c es tados , com tanto que
quatro delles fól'j ;10 sempre Theologos , t irados todos , de modo crdínerío,
dos M inistros do l\teu Conselho , e dos M eus 'I'nbunaes , e de ambas as
Ordens do Clero Seeojcr , e Regular dos M eus Reinos, e Domin ios , (l ue
sejão Doutores , Lentes , ou Oppodtoros ás Cadeiras da Univers idade de
Coimbra , ou que pelo menos tcnh ãu exercido II .l\l~ ~is tc rio nas suas res
pcctlvas Ordt~1I8 : E ainda que nas materles relativas ao Exame , e Cen
sura. doutrinal dos livros , e ás penas Canonicas , t]ue este Tribunal po
derá impôr , devão s6me nte ter voto os Mi~tros Eccleaias riccs , a hum
dos qU'l(' lol , ordenado de ordens Secras , que bem lhe part:'l:cr, design ará
o Cardiel Patriarca para faz~r ' IS suas vezes no mesmo T ribunal , nos ou
tros ll ('goci08 com tudo , que este conr preheude debai xo da sua inspec
çiio , terão tguolmente voto todos os Ministrcs , de que ellc for compos
to. r:ad.1. hum dos Deputados tirará sua Car ta, qu e passara pela Cban
cd Jar ia:, e todos jurarão perante o !\teu Ohancel ler Mór de bem cumpri
rem. os seus empregOll : E xceptuo I porém, deera regra equclles Depu ta
dos , que est iverem em act ual serviço na Real Mesa Censona , a fl uem
houver me bem nomear Jmrlt servirem no JlOYO Tribunal da Heal l\I eza.
da Comm iss~o Ger:lJ sobre o Exam e I u Celllmr'a dos Iivros , llOr Decreto
:I\1CU j os quaell em virtude dest e, e doj uremcntc , quc j.; durão , f1eJU pre
c isào de nova Carta , tornarão a sua posse, e terão «xerciciu j e para se
lhes -fuz cr assent amento du novo ordenado , e o receberem , se porão as
necessárias ApostiJlas BM Cartas que já tem,
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VI. O Sccrctario , flue houver de nomear para servir o Tribuaal , de
Vts'3 ser Pessoa de muita probidade, inteíhgencio , e eegredo r E logo
que tirar a sua Carta, c houver tomado j uramento de 8<lti8 Caz~r cow cui
daJo , e d iligencia as obrigações du l e u OJlicio, o Pres iden te lhe dará.
posstlj pcrêm sendo Eu Servida nomear para eli te Emprego o actual Se
cretario da Real l\l e:r:a Censoria J se obl;cu "arã o mesmo que fica dito &

respeito JUIl Deputados.
VlI. O Presidente Lerá. o primeiro lugar , e assen to no T ribunal , e

o principal dircit... de propõe as cousas 1 e negocias da sua iu",pecç.1o :
Presidirá com voto de qualidade a tod.u as Ccnfcrencias , c poderá con
vocar os 1\1 inÜilrOll extrcced inariamente nos d ias 1 e cccasíõcs cm que li.

necessidade o pedir : Fará consulta r-â le 08 USOi toais gran"S que cecoe,
r u em 1 quando UIIim fur eonvcniente : R na sua (a lla, e impc.'<1imcllto
prelJidirá em seu lugar o Deputado ma i.. anti6"0 en tre os Eeclesiasticoe,

VIII . O pr incipal " meio do Tribunal liera o Examc , c C ensura dOll
L iH OlI , F..t:Ilampal:l , c de todos 011 papci.. , que houverem de se imprimir t

esLalll pat t e correr impressos, tente d oai que já se acbãc introduzidu.; ncs 
t l'Ji R e iuOlI I e "~U!l Dcminios , como dos que n ellc.. entrarem d e novo, o u.
seja peles portos de mar . ou pelas r3 ias eeccas , permitlimlu U II ' jue jul-o
gli r bons , e probibin do os noc ivos , ou suspe it08os , assim é Hd lg i~u , co
rou ao ElItado , não IlÓ com as penas ospírituaes prcpriae do 1l1l / II'l 'm o rJlJ
der da Igreja, maa com as Iemporace de I'rizão , degredo , 1Il ull.aMpeeu
lIiaria8 ; cumo Tribunal Regro , e por peet icipaç âo da l\linlla ltca l J uris
dic<j lo , no quu muito e ncarr ego 1108 :\l in il:l lros delle suas oonscienc jas,

IX , E porque com a I n ~ t i lll iGito , c E rec'ião deste 'Trib unal d e l e CC!!l
S3r por virtude da sob -ed ita Bulb a juritsdicção dos l\Iinislros do Santo
O lticio da In'1uisiGão d08 Meus ltci noll , e Dominios , que em ruaáo do
sei, minisl.er io, e eom Iknc r la.citu 11' )8 Senhores Heis l\lcus Antcccseo,
res cenauraviiu <11:1 livres na pa rte peincipahnente r~spectiva á Fé, li. Mo-
1'.11 , e I IOIL'\ ecstume.. : l\lando , qu~ o n àc fa<jdo de hoje cm d iante , e que
ceie Direito Mia privati vo do T ribunal da Heal Meea da (;()lU lIl i ~ lIi1o Ge.
rai sobre o Eume, c Censura dO!! livros:, q ue Sou Se" ida como creer ,
c fundar de DO" O J->r es ta M inha c.v la de L ei Fundamental.

X. fi por quanto aos B ISJlO$ , cada hum lia sua Uloecs e , c 'Terr -i to
r io" compete o poder dado por <:htisto l'5enlHJr no s so p;U'a apascent ar a i
t)l'eibils , q ue JbtlMforêo et.nliadas eom o pasto l>i11utift;fO , de ~ ..It; ueccs 
lO i tio ~ e o Direi to iuseparavel da radu J" Epieecpado , de plantar l eor
r igir, prohibir ( ao modo sempre da lõrcj.l ) u 'Iuc lhes for noc ivo , e de
algu llUL sorte puder pcrj uJ ica.r á verdade da Ucl igiào t e á Ilan tidadc da
Dcetnea , e IlOr coescq ueneie a j uri~dicc; 1io d e cende mnar ()8 livros r oéos ,
cm quu se contiv erem 1RaJ: ilDas crradall, rCI,rovadas, e ocolrarias ao 'luo
Jll am.la , c clI ~ j 'J ;a a I;;rejd. Uu::i!'a .:\1 .ii : Para fiLiIcr cessartodas M d úvidas ,
'Iue ...~ jJOl>sào uf1"L'recer cm qualcjucr tem po sobre a authoridade dos Bis
ptlS , u d t.'>Ite novo T ribunal : Declaro , que n ão he da ) I io lla Hcal Iolen..
..:lo, ,ll';s im Colllo nUllca foi da de M eu J\.ugusto Pai , e ~cnhor, que e&

ta cm ~Iuria , lJUtl aos Bispos nesta parte. ~e diminua cousa alguma da
j \l r i ~J , c 'iav, fj ll'l por Ch.ri,.,lo Sen hor nOliso , c pela Igreja lhes fui Jada :
E l\Iali Ju q ue Ust~lO deI/a l·m luJOlI Ul:I ca&Jl!l, e ~nJ toda a !:lua e:t tençJu,
c Ih 'H proHl ~lto , como F ilha o!lCn ien te, c devota da Igrtlja , o1\1eu R elU f

ti P vdc l'u!lO Auxilio pam o seu Ii~ rtl u»o , C exercido. '
XI , Porém rumo os lIleSlllUS HiBl".l8 , comu t llell , não lem poder J'lIl'II

(>erlll i1lin 'llI , ou prohi bircm , flue oJ~ l i ~ Nil 80 imprimoo, e corr:io , e pll~

l a e' tabdcccrt::Dl pe~ ~C1nlMdt:II -, tua:> sim , e tão SÓJUente po.ra ceD;f\l-"
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rart'm , e declererern ii. [}Q1Jtrin:l: M 3nllo pelos jeetoe mcti ros , fl DO dl';! O
causa li erceç ãc d este T ribunal, (Iue.l. pertn issàe , eppe weç êc , c prchi..
biçào dOA livros , c quaesques- outros papcili , ~a pr i\·a l i\ a d" sua inspec
c?lo, e que Olf lli~ poo; nes ta pa rte se n áo introm.cu ão: 9 ua ndo pO,rélD a..
cbanm que DOlO IiC US l:hlipadOtl correm alguns livros U1a08 , e ~t1gol108 ,
podem , e deveru e l D raaâo do Iieu Allo, e ~graJo 1\1 inister io , ct 'n5ur;lf ;
e sendo ncccs saeic , f.ucr o seu O Jlicio ilO mesme Tribunal , para prohl-.
bir que ccrrso , e d.u as providencias DCCl'5ti.ar í411 , o que m u ne IhClj rc
com mendc ; ou recorrerem a M im illlmcdiatarnl'n lc.

XIl. E para que também em nl'DIIUIIl t empo possa haver dúvid:u a.
outro quaJquer respe ito sobre a autboridede deste Tribunal nas Inaterias
da tua insl'c cçito : !\falido , q ue cllc ten ha j ur illdicçào privat iva , e e xclu
lii,"a sobre-todos os Yen dedcree , ou MrrcadoM.'S de livroe , Estampado
r~ , L ivreircs , e Impeessores ; liOOre tOOJUI as O ffi cinas de Impeenscs , e
Estampas, Iojali , e armazene de quaesqucr dce sobeeditoe ; sobre todas <1 11

L inariali UOI:I !\feu s Reinos , e l jominies , publiea s , e pr ivadas , nu se
j ão de Ccmm umdnd es , e Co rporaÇÕl'!; , ou de queesqeer Pessoas paj-ticu la
res , para flue nellas se não imprimso , 011 reimpcimõo , t'1J(amf'l·m , n ·h ....
00 :'1,) , ou encadcrnem , vcndão , ou dplJall sc dn'ulg llem , ou espalhem e m
público , por qunlqner lit ulo que ~$n haver , Livroe , O brae , E lIta rnJlõl l'.
nu P apei s , pu r míuimoe que sej ão , que não hou verem sido exarmnod.,s ,
to apprcvados pe lo mesmo Tribunal , ou que por elle tenhão sido prohibi
doe sum pcrmisl>:1o sua: E poderá impo:')r aos desobedien te s não s ó as I )C~

nas espe ru uacs de SUSpOIl S&O, int eedicto , o excommunhâo , pa ra flue o
autheeisou a Bulia do Sanüssuuo Pad re PIO VI. a lcançada a ' nstanci' l!!
l\ linha" Ul:l !'l também 1Ul temporace de peie ão , deg redo , e ou tras; regll
Iando-se neste caso em t udo rololl Sagradce Canolles . M inhas Ordel\õl~

';Õl'8, e pel.r Lei de J de Abril de I1 liS , que Hei P<Jr bem confi rmar em
uaíe , quc lIJo for cont rario a eSta Minha Carta. de Lei ,
. XIII. Se pe/õ\S Sagrad:ls Congr('ga~1J do I n(ltox . ou da l nquisiçiio
de n uma , forem eoncedidaa IíCE'Ilt;A.q a algunll dOI! :[\Ieus Vassal h< par,),
t erem , ou lerem livros prohibidoe r Ordeno , que 11 ;'1 <) teeh ão c lfcito sem
serem aprellt'nt8llas ao novo 'Tribun al da Rm l :UC"UI da Oc mmísssc G e
rai , na ccnfonnidadc da Bulia de Sua NinlidadoJ, pal<\ consta r da ver
dnde das a lle~a liÕCtl, e da idoneidade doe l mpetra n tes ; e 08 que as im
pet rarem ~ lou dellas usarem clandesri nameote , t r r .1io as mesur as ('IE'na ll' 1

'J' lc (IOr )linhas Le is s ão impostas aos que em Roma requererem contra
.:tI> graças concedidas ao seu R ei , e Senhor,

:XI V, .)al<\ melhor se coneeeuir o fim prop06lo no etllabelcc:: imf'nto
d este T'ribunal , se mpre que o juig ar conventee rc, visita rá por algum do..
tr epu tadcs , ou umntlará v;si tar por qualquer dtllf l\1E'US l\Jin i s~ ( p lt S4

tUllúv- lIll's 1),"lrJl isso as ordens competentes ) todas as n 'fer ida!l Livrar il1 '1
das Ccmmumdades , e P essoas part iclIl"lres , e as d itas OfiicillUfl de Im
prcssõcs , loj all , ("Mali, e annazens de Livrciros , Vendedores , e J ll :r c::a;';'
dorc.. de ri\'fUlI , f'J mandar-i dar-lhes busca ; c tia mesma surte a qua lquer
outra casa, C' lug3f suspei to , e indicado de Impress ão , ouretenç ão de
livro!> , q ue D,lo lorem approvados.

X,V • . A tudos os Adm iD ist radorclI , .Jll i z~, O lli eiac@ de A lfltude ga9.
e :Casaa d e D ctlp ."l cho , aonde chc.garem livros , OH qU"' e~luer pa l"lt' is im
prci*lm , e Est:ll llpns , ou estas haJ:lo de pt>r[encer , ou n:lo aO!i m Cll lfl()S

Jiyrt?S-, que ,'cnbao d e fóra , ou ainda de dentro dt'lll~>I Reinos , ou por
!e r.ra : -O rdeno , (l Uto f,lt;.ão neJll!l!I apl'rd lcn!i:'l:o, e ~C(Ju t"S l ro ; e- não o, en';
fn gar.."\o .ia Park ':li ,), quem portoonet.'I'c ul ) seIO: qltl.' .aprcl:ient~m D etp:lC::oo
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do whredito Triburial, ecbpenn de suspensão doa seus reepeétirce OJli
eioe , e da l\linha Real Indignação.

:x VI . Como por es ta M inha Ca rla de Lei fica dewgada a Ordcna~
no T'itilo I Ol . do Livro V. lendo o novo Tri bunal da Reall\'leza da Oom
ruisaâo Geral toda a inspecção sobre a upprovaçãc I e reprovação dQI:I ij.
H Of , que houverem de se imprimir , tan to pelo que respeita á euthcn
dade da Igreja , como ao :Meu Supremo Poder : Quero, e Alando , qlJ4
de hoj e cm diante sejac expedidos por elite. mesmo Tribunal os privile
gtcs , que E u fo r Servida conccder , para se nào jrnprrmirem Iivrce , e
(IUll por ellc la m bem seja. posta a taixa a todos 09 que houverem de t o....
rer impressos 1IOS .Meus Reinos , c Dcminios , sem cmbergo de quaJ.quer
L ei , Decreto , 011 Alvará em contrario, que nesta Vôlrte Hei IK'l' derc
gados , corno se de cada hum dulles fi zesse especial IIleOl.;àu.

XVII . Sendo a Adlll inistr'lliào , e Direcção doo Bstudos das Eacolul
ll'Iooorea destes Reinos, e scua Domínios , e do Heel Ccllemc dos NO'l
hrt$, hum doa rel,,\'an tt"!'l oujectus , de que estava {'ncarregada a Real
Mcza Ccnsoria desde a d"l<l, c puhlic"'liiLO do Alvará de " de Junho do
1-711 : M ando , que o novo T ribuual da He1'l1 M eza da Comeiieeãc Geral
sobre o E xame , e Censura dos Iivros , con tinue assim, e do mesmo mo
do lia mesma importan te inspeccâo , e qu e nella se s irva do mesmo Se-
cretario que Eu houver nomeado p;r.ra a Ocneuru : E porqu e sobre a te
fvrma , pro~resso, e udiuntamcnto dos mesmos Estudos , &I Rei Meu S e-:
nhoe , c Pai dec mu itas , e sáb ias providen cias , e instrucções : Prccuran
do imitallo , e mos trar aos :Meus Vassa lJos o mesmo amor ás Scieucíae ,
conne xas e m todos os tem pos com a rclicidede , pod er , e reputaç ão do
Estado : Ordeno , que o Tribunal exa minando com a madureza , ti cir
cunepecç ão devida as dilas instr ucções , e mais providencias, accree
tamlo , ou dimin uindo o que entender , e tiver mostrado o tempo , e a
oepeeleneie ser ace- tado , Me. proponhe , e Iaçn consultar o que conviu
para Eu re solver o que 1\1e parecer j usto, e proporcionado a bem do prD-'
grc~so, e adiantamen to dos mesmos Estudes.

XV1H. Cons ide rando Eu que a mesma Di recção dali E scolas tem he
ma uecossaria combinação com a ndminist raçâo da Conecta do Subsidio
L itN ario, csla uclllcldo para a sustentação dos Mestres , e PrOfC8.:K>rcS';
(Iue huma , c outra Ilda podem subsistir sem mutua , e contínua corres
pond cn ci.• , que a diutumn expc riencla tem mostrado ser diffi cil de pra-a
t icar sepa radamente: S up(>ri mindo n J unta da Arrecad ação , e Dis tri bui
<ião ela Collecta do Subsid io L iterario , crenda pulo Ahv.rá de 10 de Nó
vc mbro de 177!%, qllf: Quero fique em seu inteiru vigor , e obscrvancta
em t udo o que nRo I()r contrnrio ao que determino neste Oarta de Lei,e
Ordeno , 'l ue o 'Tribunal da Real M eza da Co mmissào Geral sobre o Exa
mn, e Censu ra dos livros fhç.a em l udo as sues vezes.

XIX. E se ndo indi spensavelm ente precisa a conseeveçãc da. Conta
dorte , e da 'I 'hcsournna IJara â errecedaçso , c dist ribuição da mesma
<'..oliect:, : Q uero , e Mando , que huma , ti outra fi quem eubeietindo de
ba il O de iuspecç âo do sobredi to Trihunal , eo quat deverão responder com
lllo' in rormal'pe8 'Iue lhe fere m neecsaaeias nos C,UI01 cccorrentee ; reeonhe
cenuo juntamen te como Supertcr o Deputado In spector, aquem elJe tri
cnnalmen te llumear, ({ue deverá sempre ser hum dcs eeus JIIiaistros maig
pe r ito em contas.

x..X. Para que em nenhum te mpo possa servir de reparo occupar~se ti
mesmo Escrivão do Thesoureiro Geral do Subsidio Ltueree ío , e dos or..
deuedce dos Professores no otlieio de Contadpl' : Ordeuo , 'que estes Enj.;,
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prego. d. hoje em diante 0.'10 e51f"j,iEo em hum .6 individuo ; fi Determi
no que além do dilo Esc ri' ilo. ce Fheeocreirc h.ja hum C<Jotador , que
t4"n ha ,. " 'II cargo . Contadoria; li qu al, .nim como tam btlm· a T heecu 
raria . lerio di rigidou pe l.. oo\'as Inl 'ruc.;llto l , e Hf'gilO..nw , que Ie-c ho
ort.l...nado J' lHA a. d'l p<..-i CjiJes tendente. ;Í boa a n ..cadaçlo t fi diat ribui·
ção d. IHt'.ma Collec t.. . e que CORI f"J l a Minha Ca rl a de Lei baixão ....
Ilgnadu prlo Visconde de ViII. NOYo1 da C... ru ·iu , do Meu Coo.d ho .
e M eu Minidro. e ~ecretlrio de Estado doe Negoeiot do Re ino: Fi ca n
do ecm tudo em leu intei ro visor, e ohsf',vaoc ia n aqueJla parle . eUI q ue
Ib~ não furem cppost.. , ai JnstrucçÕt'1 por onde se tem regulado desde
o nl abelecirnento deste Subsidio. .

XXI . O Oesembargador Procu rador da Minha Coro. ler:!: euvldo nas
material da lnspeee ão do Tribunal todae as veaee que t'Hu diu ercrn al
JUIII respeito aos Di reHOlI , e Regalias da meeme Hf!al CorOa ; II dev erá
inte rpõr o l eu crâclc , ou n rbalmente indo l O Tribunal, ou qUII terá
185"n lo como nos Tribunaes , ou por t'scrito ; a j o só . respe uo d... li'l'fOI,
e pa pt>il It' tliciosos, oflen,i..OI da'1uelleB , e do locegu , .. paz pú blica,
m.u lambem doa que fort'm contrario., e perigon ls :i Rdigiiio , ti á pu
relA dali eos tueres , de l'J ue tinto depende I felicidade tempo,ai , para
tI /feilo de lert'ro ct'fl llln do. , e prohibidOl.

XXII . 01 dia. d« linadOl para ai St'18&1 do Tribunal .er50 I S se
g und.. , ti q ll in lu {dr.. de tarde , D! O sendo {cri ada. j e lendo-o, nl1
' '''.I ta. fei ras proximaa leguin l"; enlnndo·ae no despacho ' I d uaa boriLlJ
deIeveeec , e ali tree d.. \'er l o,. d urarâ por tempo de t res horal .

XXIII. Ter:í. este Tribunal j ll r i!dicçl0 Ci vil, e C rimina l r ara t udo
o fJ ue mr conce rnente â. tlllterias da . ua inlpecçdo; expetlindu no 31 "' IJ
RuI NJ:,me I'ro visões , Port ariu, e todos o. Ulail DCtip;,chos I l'J uc ecs
t umâc u hir dos OlllrOS T ribunlles Suprt' JDoI de i\'Jinha C ôrte , que todos
os l\1inisr T08 , O ffi ciaes de Justi ça, e P c.uoal. I quem forem dirig id a!
III s(Jhrcdll.1 ordens , . cr!lo obrigadas a cumprir o cc nteú dc ndlas dehai
xc tlall penas de empraz.alll eDlo• • suepensõee , e das mai a qu e ee ju lga
r em competentes : E nenh um M agistra do tlos Meus Reiece . .. DomilliulI
poderá ju lgar-se corren te pua req uerer Despa ches sem apre5entar cee
t irlVel do Sec re tario do lubredi to Tribun al , expt'did.. pur ' f'UIt Despe
chos por onde eonete q ue em toda, ai Rt'p.rl içÕt'. cu mprio III Pro..isõe. t

Ordene , e Despachos . q ue por eue lhee forJ o ez ped idce.
Pelo l'Jue : :\olando á Meu do Delembar go do P . ço; In quill idor

G eral dA MeuI HeioOl, e DoIDi nios ; Rt'al Mua da ü mmildo Ger.1
&Obre o R u me , e CUIU,. dos livrOl ; Conselbos da .Minha Real (o'"u 'o
da, ., do Vltnruar; R t'gedor da Casa da Supplicaçio i Prhideo le do
J\feu Kt'.1 E rario j Meu da Coosci eocil . e O rrlenl ; Rd llljlo , f' Cala
du Porto ; Sfonado da C . mara ; Hcf...rmador Hei tor da Univt'flidadt: de
Coim bra ; "ice-Rei , GOl'er nadorC!, e Capi lilelt G ent' raes de todvl " II

l\1<.!ua Dominios Ul t ramarinot , e Ilha. A djacf'ntel . Corrt'(edort'l , Pro
vedores, Ouvidort'l, Juizes, Ju.tíljae , e mail P t.lill(.at do. Meu I Rei nos,
e St'nhoriOl, a quem o conhecimen to dt"Sta pe rtencer, qu~ B cumprão.
guardem, e faç ão cumprir, e guardar tilo int eiramente , como nt.'11 1I se
contém. Rem dúvida , ou embargo algum, olo obl lautt'B quaell'1uer 1.eis,
Ordena'iõell. Priv iJegiu., Regimentos , Decretos, Alvarás, Vi 'pol içõel,
l ' rovislSel , Cost umei , ou Ealilol con trariOll , q ue lodl!, e todo. para t'S·
tt' t'!feito lómente H ei por d ~ rogaclos, como sr, de todo!l , e de cada bum
delle s fi:rene especial , e esprellla men'i !l:o', ficl ndo aliás em leu ..i,eor•
.fi, ao De.embargador do l 'alio JO!Ié Ric alde Perei,a de Cutro, do Mell
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COD!elho. e Chanceliér Mór do ReiM I Mando que 8 fa ça publicar nA

Chan cella ria , " que dl'lIa se reme tt ão exemplares a lodOtl 01 T n bu II8f'1I,
C.~ças de Ccmercae , e VilJas dei tei Heinos , e seus Dominios , r t"g ls
t nnd o-se em lodo! (IS Jugarei , aond.. se ccs tu mâc r" gi sl.r eem- Jbant ...
Leis , e re me rtendo-se oOrigina l para a Torre do Tombo. Dad a na Vil.
la das Caldas aos 21 l'Iias do mez de Ju nho do Anno do Nasc irnf'n lo de
Nosso Senhor .les u Ch ristc de 1787. ( I) """ Com a Allignalura da Rl>i
nba com Guarda , e a do l\linistro.

R t.'J isl. na Secretaria de EstaM 001 Nt!/nNm; d" Rti~

t IO no L ivro l. da R eal Meza da (},mmust'lo Geral
sabre o Erame, t Censura doi lillnn a JQ1. I. , ~

impr. na lmpru.áo Regia.

E u A RA IN HA Faço ..bel ao. q ue este AI..,á com força de Lei
virem : Qu e havendo-se con heeidc por huma euceeaaie a experiencia , que
CI I mposto do S uhsidio Li ttere rio , estabelecido por F.IRt'i Mt'u Senhce ,
e Pai, que está em G loria , pel a Lei de dee de No vembro de mil sete
centos setenta e doue ,f pu a ser applicado ao Rnsino P úblico da Moci·
dade des tes Rei nos. e seus Domlnloe , tem na prá tica alguns i eeon e eui en
t u . e conté m algu mas deetgealdedee , que 56 a mesma experiene ia , e o
tr aio do tempo pedi/lo dar a con hecer: Pois que cons istindl'l o Il"fe,ido
I mposto n..stee Rein..s , e Ilhas Adjacentes , em hu !,ll real de- c ada cana
da de Vi nho ; PlD quatro r éis de cad a ca nada d to Agua u dpn!" j e e-nte
e sessenta eéis IlOr cada pipa de Vinagre ; na A mf"r ica , e Africa e m hum
, ..a i de cada arratel de carne ; e n ee mesmas pertee , e na As ia dez réill
em canada de Agu a aedent e , das que se fabricào nas terras dos referi
doe Domin ics ; ha nas quotas sobredi tas algumatl dpsigualdad..s , de que
tere resultad o a busos J qUI" se dev em at alha r : Reduzindo o re ferido Im
posl O ~q lie lb maior igualdade . que pode m admittir os que rem semelhan
t e natureza ; pata que a e rrecedeç âo delle se f:.ça mais exac ta ; 81!' dos
teu..m ;llgn os a buaos introduzidos na mesma a rrf'cad aç!o ; e se haj a de
coneerv ar , e prover de no, o , onde con vier o número de l\1 e-1I1tf'a . e de
Pro fessoeea d 0 8 Es tudos me nores em beneficio p éblicc • e par li cnJ.t dos
meus fi eis Vessallos : Sou se rvida declarar. e mod ificar a eobre dits L ei
na mJloe i ra lIPg uin te.

I. ;\olnn do : Q ue da publicaçJlo deste Alva , á ..m dian te fique m iee e
tos os Povoa deatea Reinos , e fIIJlIs Adjacen tes da contribuiç lEo do Su b
eidio Lite-a rio da Ag ua ardente , e do Vinagre , que exrrehtre m , e fi·
zerem do Vinho ; porq ue a mud an ça , e nova prf! p:uaçiio deste genero
04 oão deve ob rigar a q ue pa g uem segunda vez este Impost o : E orde no
flll trotl im, qU l!' em lugar da Ccllec ta , que até agora ee cobr aee dOI P i.
' l h flll V erdes , paguem os Cclleetedos , que tivere m prcduccõee deste gea
neto , o unico Imposto de cento e , in le réi s por pipa : oito sen do justo
(Ju e á vis ta da grande differellça do valo, que ha dos Y innO$ Yer,u$ aOll

-
(n Vir! . o A h· ~ rá de ' " de AI/Oito de 1791 , 11 Lei de 17 de Dezembro de 1794.,

Ah ll.â de 110 de Ju1 ~ " tie 179[) , ... Decretes de I ~ de J unho de 18U, e de (; ..te }1ar
ço de 182• •


